
INDICAÇÃO Nº 
1231
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a compra de equipamentos para o Posto do Corpo de Bombeiros de Barretos.

JUSTIFICATIVA

A Corporação dos Bombeiros no município paulista de Barretos assiste a toda uma microrregião que não dispõem em suas municipalidades de um Posto dos Bombeiros, tornando o de Barretos ainda mais essencial.


Infelizmente as condições dos atuais equipamentos da sede da Corporação em Barretos é insatisfatória e obsoleta, de modo que necessita de novos equipamentos. Todavia o alto custo dos equipamentos demandam envolvimento de várias esferas.


Posto isso, levando-se em consideração as restrições orçamentárias de Barretos, devemos atender o quanto antes a justa demanda a nós apresentada pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Guilherme Henrique Ávila.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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